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    À minha esposa, meus amados filhos, especialmente a Caio Gomes (in memoriam), e a todos àqueles que de alguma forma contribuíram para a realização desta obra.


  




  

    NOTA DO AUTOR




    O Tribunal do Júri exerce um papel fundamental no sistema judiciário brasileiro, sendo a arena onde se desenrolam as mais dramáticas e complexas histórias da justiça criminal. Este livro se debruça sobre um aspecto essencial e, muitas vezes, subestimado desse tribunal: a atuação da defesa técnica.




    A defesa técnica, com sua missão de garantir que os direitos fundamentais do acusado sejam respeitados, enfrenta desafios singulares ao lidar com a dinâmica de um julgamento popular. Neste contexto, compreender as estratégias e táticas adotadas pela defesa é crucial para uma análise completa dos processos que tramitam sob a competência do Tribunal do Júri.




    A obra explora, com profundidade e rigor, os bastidores e o palco central onde defensores, promotores e jurados se encontram, cada um desempenhando seu papel em um delicado equilíbrio de forças.




    Através de uma abordagem prática e teórica, são desvendados os meandros da argumentação, as nuances da comunicação com o júri e a arte de construir narrativas persuasivas.




    Além disso, este livro aborda a importância do conhecimento técnico e da sensibilidade emocional na condução da defesa. A habilidade em ler o ambiente do tribunal, interpretar sinais não-verbais e adaptar-se rapidamente a novas informações são descritas como habilidades fundamentais para o defensor.




    Ao longo das páginas, são apresentados alguns casos emblemáticos e lições práticas que ilustram os desafios diários enfrentados pelos advogados de defesa no Tribunal do Júri.




    Com uma linguagem acessível, mas sem abrir mão da profundidade técnica, “O TRIBUNAL DO JURI SOB A ÓTICA DEFENSIVA” se propõe a ser uma leitura essencial para Advogados, Defensores Públicos, acadêmicos de direito e todos aqueles interessados no funcionamento do sistema judiciário, especialmente no tocante ao julgamento dos crimes dolosos contra a vida.




    A obra reforça a importância do papel da defesa na busca por justiça, lembrando que, em um tribunal onde as decisões são tomadas por cidadãos comuns, a clareza e a empatia podem ser tão decisivas quanto o conhecimento jurídico.




    O Autor.


  




  

    APRESENTAÇÃO




    O Tribunal do Júri representa, no sistema jurídico brasileiro, um dos mais complexos e fascinantes campos de atuação para o advogado criminalista. Instituído como garantia fundamental no artigo 5º, XXXVIII, da Constituição Federal, ele materializa a participação popular direta na administração da justiça penal, conferindo ao cidadão comum o poder de decidir sobre a liberdade e o destino de seus pares acusados de crimes dolosos contra a vida. Essa singularidade, contudo, impõe à defesa um conjunto de desafios que transcendem a dogmática tradicional.




    A atuação defensiva no Júri não se esgota no domínio da lei e da doutrina; ela exige uma abordagem multifacetada que integra conhecimento técnico-jurídico, habilidade de comunicação, inteligência emocional e, fundamentalmente, pensamento estratégico. O veredicto não é proferido por juízes togados, mas por um conselho de sentença leigo, cujas decisões são guiadas não apenas pela prova dos autos, mas também por percepções, valores e pela dialética travada em plenário.




    Nesse contexto, a jurisprudência dos Tribunais Superiores emerge como o principal farol a guiar a estratégia defensiva. As decisões do Supremo Tribunal Federal (STF) e do Superior Tribunal de Justiça (STJ) moldam os limites da acusação, estabelecem as balizas da produção probatória, definem o alcance das nulidades e garantem a observância dos princípios constitucionais. Ignorar esse vasto acervo de precedentes é militar às cegas, abdicando de um arsenal argumentativo poderoso e essencial.




    Nesse sentido, esta obra foi concebida com o propósito de sistematizar e traduzir esse conhecimento jurisprudencial em um manual prático e estratégico. O objetivo é fornecer, especialmente aos advogados criminalistas e defensores públicos, sejam eles iniciantes ou experientes, um roteiro seguro para navegar pelas duas fases do procedimento do Júri, desde a resposta à acusação até a fase recursal. A estrutura do livro segue o iter processual, abordando em cada capítulo os institutos jurídicos pertinentes sob uma ótica eminentemente defensiva.




    Partimos da análise dos princípios constitucionais, passando pelas estratégias na fase do judicium accusationis e do judicium causae, aprofundando a teoria da prova, o sistema de nulidades, os meandros recursais e a complexa dosimetria da pena. Em cada seção, a teoria é confrontada com a prática, e a doutrina é iluminada pelos precedentes mais recentes e relevantes.




    O diferencial desta obra reside na sua abordagem proativa e corporativa. Não nos limitamos a descrever os institutos; propomos teses, sugerimos linhas de argumentação e oferecemos ferramentas concretas – como as tabelas jurisprudenciais anexas – para a atuação diária. Trata-se de um trabalho que busca empoderar a defesa, fornecendo-lhe não apenas o conhecimento, mas a metodologia para aplicá-lo de forma eficaz e combativa, honrando o princípio da plenitude de defesa em sua máxima expressão.


  




  

    PREFÁCIO




    Me foi dada a honra de prefaciar a obra “O TRIBUNAL DO JURI SOB A ÓTICA DEFENSIVA”, por conta da grandeza d’alma do Dr. André Gomes, Advogado Criminalista, e lhe agradeço, pois, depois de ler os originais, constatei que estava diante não de um livro, mas de uma compêndio de décadas de militância no Tribunal Popular, que deveria ser leitura obrigatória, não só para aqueles que iniciam neste mister, mas para todos que exercem seu múnus com profissionalismo, respeito e amor pelo que fazem. 




    Poucas são as obras que condensam, com tanta intensidade, o drama humano e o exercício do direito perante o tribunal do júri, pois ali, a palavra, o gesto e a estratégia convertem-se em instrumentos de liberdade. É nesse cenário — denso, imprevisível e profundamente humano — que o Dr. André Gomes edifica a presente obra, um verdadeiro tratado de técnica, ética e paixão pela defesa criminal.




    Nos dias de hoje, poucas são as obras que verdadeiramente passam conhecimento, técnicas e norte para seus leitores, a maioria tende a repetir histórias não vividas despidas de qualquer ensinamento. Aqui, reafirmei o que já sabia sobre o Autor, exímio tribuno, minucioso e técnico, um dos melhores para prelecionar sobre o tribunal do júri que exerce um papel fundamental no sistema judiciário brasileiro.




    Esta obra praticamente germina do chão do plenário sagrado. Não é fruto do “invencionemos” ou da especulação teórica distante da realidade forense, mas de uma vida dedicada as dores, as angústias e as esperanças de quem se encontra entre a bigorna e o martelo do Estado. O Dr. André Gomes ensina nesta obra com notável experiência — e escreve repassando o conhecimento de quem já atuou em centenas de defesas perante o Conselho Popular.




    A obra transmite conhecimento de forma didática e clara, oferecendo ao leitor um ensinamento completo da atuação defensiva que passeia pelo conhecimento histórico e entrega verdadeiramente um roteiro seguro para se navegar pelas duas fases do procedimento do Júri, desde a resposta à acusação à sustentação oral, do manejo das nulidades aos recursos. Em linguagem precisa e elegante, o Autor articula fundamentos constitucionais, jurisprudência atualizada e estratégias práticas que fazem deste livro um guia essencial à advocacia criminal combativa.




    Ao discorrer sobre a plenitude da defesa, a paridade de armas e a ética no plenário, o Dr. André Gomes pontua que o tribuno não é mero figurante, mas um dos protagonistas, garantidor da legalidade e da dignidade humana. Seu texto resgata o papel essencial da defesa técnica na concretização do devido processo legal e na limitação do poder estatal, demostrando que, no júri, mais do que aplicar o direito, o defensor o faz pulsar — vivo, humano e concreto.




    Além do ensinamento de como atuar tecnicamente com excelência, a obra demonstra visão crítica e moderna sobre o tribunal do júri, sem se afastar dos valores clássicos da advocacia: independência, coragem e lealdade à Constituição.




    As tabelas jurisprudenciais estratégicas que integram o livro, meticulosamente organizadas, representam contribuição inédita à prática forense, conferindo-lhe um caráter utilitário e atualíssimo.




    O Tribunal do Júri sob a Ótica Defensiva é, portanto, mais que um livro: é um instrumento de formação, reflexão e resistência atualíssimo. Uma leitura obrigatória para quem vive a advocacia criminal não apenas como ofício, mas como sacerdócio.




    Por fim, é meu dever testemunhar, que o Dr. André Gomes insere, com seu legado e esta obra, seu nome no rol daqueles que entenderam o que é sentir a dor do próximo e se doar na totalidade para fazer valer seus direitos.




    Boa leitura a todos!




    Salvador/BA, 30 de outubro de 2025.




    Vinicius Dantas




    Advogado criminalista; Professor de Pós-Graduação; Mestre em direitos humanos, direito penal e segurança pela universidade de Salamanca/ES; Especialista em criminologia pela Faculdade de Tecnologia de Alagoas em parceria com a Escola da Magistratura do Estado da Bahia (Emab)/BR; Com especialização em Compliance e Direito Penal pelo Instituto de Direito Penal Econômico e Europeu (IDPEE) da Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra/PT; Graduado pela Faculdade Estácio de Sá/BR; Conselheiro da OAB/BA; Vice-Presidente da Comissão Especial do Tribunal do Júri da OAB/BA.


  




  

    CAPÍTULO 1




    INTRODUÇÃO AO TRIBUNAL DO JÚRI




    1.1 Histórico e evolução




    OO Tribunal do Júri, uma das instituições mais antigas do sistema jurídico ocidental, possui raízes que remontam à Grécia Antiga e à Roma Republicana. Na Grécia, os tribunais eram compostos por cidadãos que decidiam sobre questões tanto civis quanto criminais. Já em Roma, o conceito de julgamento por pares foi formalizado, estabelecendo um precedente para o desenvolvimento posterior do júri.




    Com o declínio do Império Romano, o sistema de júri foi adaptado pelas tribos germânicas, que introduziram a prática na Inglaterra durante o período anglo-saxão. No entanto, a estrutura moderna do Tribunal do Júri começou a tomar forma com a assinatura da Magna Carta em 1215, que estabeleceu o direito ao julgamento por júri como uma proteção contra o arbítrio do monarca.




    Ao longo dos séculos, o Tribunal do Júri evoluiu significativamente, tanto em sua composição quanto em suas funções. Durante o século XVIII, na Inglaterra, o júri passou a ser visto não apenas como um mecanismo de julgamento, mas também como um baluarte dos direitos individuais e uma proteção contra a tirania estatal.




    Este conceito foi amplamente exportado para as colônias britânicas, incluindo os Estados Unidos, onde o direito ao julgamento por júri foi consagrado na Constituição.




    No Brasil, o Tribunal do Júri foi instituído pela primeira vez em 1822, logo após a independência do país. Inspirado pelos modelos europeus e norte-americanos, o júri brasileiro foi concebido como uma forma de democratizar a justiça criminal, permitindo que cidadãos comuns participassem ativamente do processo judicial.




    Originalmente, o Tribunal do Júri era responsável por julgar uma ampla gama de crimes, mas ao longo do tempo, sua jurisdição foi sendo gradualmente limitada aos crimes dolosos contra a vida.




    Durante o século XX, o Tribunal do Júri no Brasil passou por diversas reformas, que buscaram aprimorar sua eficiência e garantir maior imparcialidade. A Constituição de 1988 consolidou o Tribunal do Júri como uma instituição fundamental do sistema jurídico brasileiro, assegurando a amplitude da defesa, a soberania dos veredictos e a participação popular no julgamento de crimes dolosos contra a vida, a rigor, os mais graves de nosso ordenamento.




    Em termos de evolução jurídica, o Tribunal do Júri enfrentou desafios significativos. As críticas à sua eficiência e à possibilidade de decisões influenciadas por fatores extrajudiciais levaram a debates sobre a necessidade de reformas. Contudo, a defesa do júri como um mecanismo essencial para a garantia dos direitos humanos e a promoção da justiça social continua a ser um argumento central em favor da sua manutenção.




    O papel do advogado particular ou defensor público no Tribunal do Júri é crucial, uma vez que ele atua como um baluarte dos direitos do acusado, assegurando que o processo seja conduzido de maneira justa e equitativa. A evolução histórica do Tribunal do Júri reflete, portanto, não apenas uma mudança nas práticas judiciais, mas também uma evolução na compreensão do papel da defesa no processo penal, reafirmando a importância de um sistema de justiça que respeite os direitos individuais e promova a equidade e a justiça para todos os envolvidos.




    A trajetória histórica do Tribunal do Júri continua a ser um tema de estudo e reflexão, especialmente no que tange à sua função no contexto contemporâneo e às perspectivas futuras de sua evolução. A defesa técnica, nesse contexto, emerge como um pilar fundamental, garantindo que a justiça não seja apenas feita, mas também vista como tal.




    1.2 Estrutura e composição




    O Tribunal do Júri no direito brasileiro, como instância de julgamento, apresenta uma estrutura complexa e multifacetada, sendo essencial compreender seus componentes para uma defesa eficaz.




    Composto por juízes leigos, sob a presidência de um juiz togado, o Tribunal do Júri é regido por princípios que garantem a participação popular e a imparcialidade no processo penal, conforme estabelecido pela Constituição Federal de 19881.




    A formação do Tribunal do Júri inicia-se com a seleção dos jurados, que são cidadãos comuns escolhidos por sorteio a partir de listas fornecidas pelos tribunais locais. Estes jurados são responsáveis por decidir sobre a culpabilidade do acusado, enquanto o juiz togado, que preside o julgamento, é responsável por aplicar a pena em caso de condenação.




    Esta divisão de responsabilidades visa assegurar que a decisão sobre a culpa ou inocência do réu seja tomada por um corpo representativo da sociedade, minimizando influências externas e enviesadas capazes de macular o resultado do julgamento.




    A composição do júri é de sete jurados, que devem deliberar e votar de forma secreta, garantindo a confidencialidade de suas opiniões. Para que uma decisão seja alcançada, é necessário que a maioria dos jurados concorde sobre a culpabilidade ou inocência do réu.




    Este processo decisório é crítico, pois a defesa deve focar em persuadir pelo menos quatro jurados para assegurar um veredicto favorável. O papel do juiz togado é igualmente crucial. Ele não apenas preside o julgamento, mas também orienta os jurados sobre os aspectos legais do caso, assegurando que o julgamento ocorra dentro dos parâmetros legais estabelecidos.




    O juiz é responsável por garantir a ordem durante o julgamento, decidir sobre a admissibilidade de provas e instruir os jurados sobre suas funções e responsabilidades. Esta orientação é vital para que o julgamento seja conduzido de maneira justa e objetiva.




    Além disso, a defesa possui o direito de questionar e recusar alguns dos jurados selecionados, sem a necessidade de justificar suas recusas, até um determinado número. Este mecanismo, conhecido como “desafios peremptórios”, é uma ferramenta estratégica importante, pois permite à defesa eliminar potenciais jurados que possam ter preconceitos ou predisposições desfavoráveis ao réu.




    O Tribunal do Júri também se destaca por seu ritualismo e simbolismo, que visam reforçar a seriedade e a solenidade do processo. Desde a escolha dos jurados até o veredicto final, cada etapa do julgamento é marcada por formalidades que sublinham a gravidade das decisões a serem tomadas.




    Para a defesa, compreender a estrutura e composição do Tribunal do Júri é essencial na preparação de uma estratégia eficaz, pois permite identificar pontos de vulnerabilidade e oportunidades para influenciar o julgamento. A defesa deve estar preparada para articular argumentos convincentes, tanto factuais quanto emocionais, que ressoem com os jurados e promovam um veredicto favorável ao réu.




    Em suma, o sucesso no Tribunal do Júri depende de uma compreensão profunda de sua estrutura e composição, bem como da habilidade de navegar pelas complexidades do julgamento com astúcia e precisão. A defesa deve sempre buscar garantir que os direitos do réu sejam respeitados e que o processo seja conduzido de forma justa e equitativa.




    1.3 Funções e Importância




    O Tribunal do Júri, uma das instituições mais emblemáticas do sistema jurídico, desempenha um papel crucial na administração da justiça. Com raízes históricas profundas, sua importância transcende o julgamento de casos criminais, representando um baluarte da participação popular no poder judiciário.




    A sua função principal é julgar crimes dolosos contra a vida, mas sua relevância vai além desse escopo, refletindo princípios democráticos fundamentais.




    A composição do júri, formada por cidadãos comuns, simboliza a democratização do processo judicial. Ao permitir que membros da sociedade participem diretamente do julgamento, o Tribunal do Júri promove a transparência e a legitimidade das decisões judiciais.




    Essa participação popular é essencial para garantir que as decisões reflitam não apenas a letra fria da lei, mas também os valores e percepções da sociedade em que estão inseridos. Além disso, o Tribunal do Júri desempenha um papel educativo e conscientizador. Ao serem convocados para atuar como jurados, os cidadãos têm a oportunidade de compreender melhor o funcionamento do sistema judicial e os desafios enfrentados nas decisões criminais.




    Essa vivência prática contribui para a formação de uma cidadania mais informada e engajada, capaz de criticar e aprimorar o sistema de justiça. Do ponto de vista defensivo, o Tribunal do Júri oferece uma plataforma única para a defesa do réu.




    A presença de jurados leigos proporciona à defesa a oportunidade de apelar não apenas para argumentos jurídicos, mas também para aspectos emocionais e morais do caso. Essa possibilidade de humanizar o réu diante dos jurados pode ser decisiva para a obtenção de um veredicto mais justo e equilibrado.




    A importância do Tribunal do Júri também se manifesta na proteção contra abusos do poder estatal. Ao transferir a responsabilidade de decidir a culpa ou inocência de um réu para um grupo de cidadãos, o sistema cria um contrapeso às possíveis tendências punitivistas do Estado. Esta estrutura ajuda a salvaguardar os direitos individuais, assegurando que o veredicto seja fruto de uma análise coletiva e diversificada, ao invés de uma decisão unilateral.




    Contudo, a eficácia do Tribunal do Júri depende de uma série de fatores, incluindo a seleção adequada dos jurados, a imparcialidade do julgamento e a competência dos advogados envolvidos. É crucial que o processo de seleção dos jurados seja transparente e justo, garantindo que o júri represente verdadeiramente um cruzamento da sociedade.




    Além disso, a formação contínua de advogados e a conscientização dos jurados sobre suas responsabilidades são essenciais para o funcionamento eficaz do tribunal. Em suma, o Tribunal do Júri é uma instituição que não apenas julga, mas também educa, representa e protege.




    Seu papel no sistema jurídico é fundamental, não apenas pela função que desempenha, mas pelo simbolismo que carrega. Ele é um lembrete constante do poder e da responsabilidade que a sociedade possui na administração da justiça e na preservação dos direitos fundamentais.




    1.4 Desafios e controvérsias




    No contexto do Tribunal do Júri, diversas questões emergem, desafiando a prática jurídica defensiva e gerando debates acalorados entre advogados, juristas e acadêmicos.




    A estrutura do júri, enquanto um pilar do sistema judiciário, enfrenta críticas que vão desde a sua composição até os procedimentos adotados durante o julgamento. Um dos principais desafios reside na seleção dos jurados.




    A imparcialidade dos membros do júri é frequentemente questionada, uma vez que a seleção pode ser influenciada por preconceitos inconscientes ou por estratégias das partes que visam a formação de um júri mais favorável à sua posição.




    A representatividade dos jurados em termos de diversidade cultural, racial e socioeconômica também é um ponto de controvérsia, já que a falta de diversidade pode impactar a percepção e interpretação dos fatos apresentados. Ademais, a condução do julgamento por parte do juiz presidente levanta questões sobre a influência exercida sobre o júri.




    Embora o juiz deva atuar como um mediador imparcial, suas instruções e intervenções podem, intencionalmente ou não, direcionar o entendimento dos jurados. A complexidade dos casos e a linguagem jurídica utilizada podem também ser barreiras significativas para que os jurados compreendam totalmente os argumentos e as evidências apresentadas, o que exige que a Defesa Técnica, seja o mais clara, objetiva e assertiva possível.




    Outro ponto de controvérsia é a admissibilidade de certas provas e testemunhos. A defesa muitas vezes enfrenta dificuldades em contestar provas que, embora tecnicamente admissíveis, podem ser altamente prejudiciais ao réu, sem que haja uma análise crítica suficiente de sua confiabilidade. Testemunhos baseados em reconhecimento de suspeitos, por exemplo, são notoriamente falíveis, mas ainda são largamente utilizados e aceitos como evidência.




    O papel dos advogados de defesa também é objeto de discussão. A capacidade de um advogado em articular uma defesa robusta pode ser significativamente limitada por recursos financeiros, acesso a especialistas e a capacidade de realizar investigações próprias.




    Em muitos casos, a defensoria pública enfrenta limitações que colocam os réus em desvantagem em relação à acusação, que pode dispor de mais recursos e tempo para construir seu caso.




    Entretanto, a ausência ou limitação de recursos materiais para o exercício de uma defesa técnica minimante apropriada, não pode acobertar uma defesa deficiente ou até mesmo inepta, sob pena de ser o réu declarado indefeso e anulado o julgamento, como tem sido reiteradamente decidido pelos tribunais superiores. Veja-se:




    STJ - PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. TRIBUNAL DO JÚRI. JULGAMENTO EM PLENÁRIO. DEFENSOR DATIVO. SUSTENTAÇÃO ORAL DE NOVE MINUTOS. RÉU INDEFESO. NULIDADE ABSOLUTA. RECONHECIMENTO. ANULAÇÃO DO PROCESSO.




    I - A Constituição Federal assegura, no art. 5º, inciso XXXVIII, alínea a, nos julgamentos realizados pelo Tribunal do Júri, a plenitude de defesa. A preocupação do constituinte foi corroborada pelo CPP, mediante a previsão de regra que determina a dissolução do Conselho de Sentença na hipótese do Juiz Presidente verificar que o acusado está indefeso.




    II - No caso concreto, além do advogado dativo ter utilizado somente nove minutos para a sustentação oral, não fez menção à tese da legítima defesa invocada pelo réu em seu interrogatório e que foi, de certa forma, encampada por testemunha presencial dos fatos durante o juízo de acusação. Limitou-se o causídico a pugnar pelo afastamento das qualificadoras.




    III - Além disso, dispensou a oitiva de referida testemunha faltante em plenário, prejudicando inequivocamente a defesa do réu.




    IV - Portanto, referidas circunstâncias indicam a ausência de defesa técnica, suficientes para justificar a aplicação da primeira parte da Súmula 523/STF e, por conseguinte, a anulação do julgamento. Recurso ordinário provido.2




    STJ - HABEAS CORPUS. PROCESSUAL PENAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. TRIBUNAL DOJÚRI. JULGAMENTO EM PLENÁRIO. DEFENSOR DATIVO. SUSTENTAÇÃO ORAL DEQUATRO MINUTOS. RÉU INDEFESO. QUESTÃO NÃO DEBATIDA PELO TRIBUNAL AQUO. EXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE FLAGRANTE. NULIDADE ABSOLUTA. RECONHECIMENTO. ANULAÇÃO DO PROCESSO. CUSTÓDIA CAUTELAR. EXCESSO DEPRAZO.




    1. Não tendo sido a matéria objeto da impetração suscitada e debatida previamente pelo Tribunal a quo, o habeas corpus não deve ser conhecido, sob pena de supressão de instância. 2. A existência de ilegalidade flagrante autoriza a concessão de habeas corpus de ofício, nos termos do art. 654, § 2º, do Código de Processo Penal.




    3. O art. 5º, XXXVIII, da Constituição Federal, assegura a plenitude de defesa nos julgamentos realizados pelo Tribunal do Júri. Na mesma linha, o art. 497, V, do Código de Processo Penal estatui que é atribuição do juiz presidente do Tribunal do Júri nomear defensor ao acusado, quando considerá-lo indefeso, podendo, neste caso, dissolver o Conselho e designar novo dia para o julgamento, com a nomeação ou a constituição de novo defensor.




    4. A lei processual penal não estipula um tempo mínimo que deve ser utilizado pela defesa quando do julgamento do júri. Contudo não se consegue ver razoabilidade no prazo utilizado no caso concreto, por mais sintética que tenha sido a linha de raciocínio utilizado.




    5. Hipótese concreta em que o defensor dativo utilizou apenas quatro minutos para fazer a defesa do paciente, perante o plenário do Tribunal do Júri.




    6. A exiguidade do tempo utilizado, no caso, aponta no sentido deque não houve o desenvolvimento válido de nenhuma tese, levando à conclusão de que a defesa do paciente teve caráter meramente formal, o que determina a aplicação da primeira parte da Súmula 523/STF.




    7. Deveria, portanto, ter havido a intervenção do Juiz presidente, com a nomeação de novo defensor ou a dissolução do Conselho e a marcação de novo dia de julgamento, a fim de garantir o cumprimento da norma constitucional que garante aos acusados a plenitude de defesa.




    8. É inviável, no caso, exigir que a nulidade tivesse sido suscitada na apelação, uma vez que, embora o paciente tenha manifestado pessoalmente sua intenção de recorrer, as razões do referido recurso foram subscritas pelo mesmo advogado que atuou perante o júri, o qual, por razões óbvias, jamais levantaria tal tema.




    9. Anulado o processo, fica evidenciado o excesso de prazo na custódia cautelar do paciente, uma vez que está recolhido ao cárcere desde 28/4/2008.




    10. Writ não conhecido. Habeas corpus concedido de ofício, para anular o processo desde o julgamento pelo Tribunal do Júri e determinar que outro seja realizado, no qual o paciente deverá ser assistido por outro defensor público ou dativo, mas não sem antes lhe ser dada a oportunidade de constituir advogado, devendo ser observada a vedação à reformatio in pejus indireta e, ainda, conceder-lhe o direito de responder ao processo em liberdade, até decisão final transitada em julgado, salvo a superveniência de fatos novos e concretos que justifiquem a decretação de nova custódia.3




    Por fim, a transparência e a publicidade dos julgamentos do júri podem ser vistas tanto como uma garantia de justiça quanto como uma fonte de pressão indevida sobre os jurados. A cobertura midiática e o interesse público em casos de alto perfil podem influenciar a percepção pública e, por extensão, o comportamento dos jurados, que podem se sentir pressionados a tomar uma decisão que seja socialmente aceita, em vez de uma que seja juridicamente correta.




    Esses desafios e controvérsias sublinham a necessidade de uma revisão constante dos processos e práticas do Tribunal do Júri, com o objetivo de garantir um sistema mais justo e equilibrado. A defesa, em particular, deve estar preparada para navegar por essas complexidades, utilizando estratégias que assegurem os direitos de seus clientes e promovam um julgamento equitativo. Os debates sobre essas questões são essenciais para a evolução do sistema judiciário e para a manutenção da confiança pública na justiça penal.




    1.5 Perspectiva defensiva




    No contexto do Tribunal do Júri, a perspectiva defensiva assume um papel crucial na condução do julgamento, não apenas no que diz respeito à estratégia jurídica, mas também no tocante à compreensão das nuances emocionais e psicológicas inerentes ao processo.




    A defesa, neste cenário, deve ser meticulosamente planejada, considerando tanto os aspectos legais quanto os elementos humanos que influenciam o veredicto dos jurados. Em primeiro lugar, a defesa precisa entender a dinâmica do Tribunal do Júri, que se diferencia de outros procedimentos judiciais pela presença de leigos na tomada de decisão.




    Os jurados, muitas vezes, por não serem especialistas em direito, são mais suscetíveis a argumentos que apelam para a lógica comum e a empatia. Portanto, a defesa deve moldar sua abordagem para se comunicar de forma eficaz com essa audiência, utilizando uma linguagem clara e acessível, além de narrativas que ressoem com o senso de justiça e moralidade dos jurados.




    Outro aspecto fundamental da perspectiva defensiva é a análise detalhada das provas apresentadas pela acusação. A defesa deve questionar a validade e a relevância dessas provas, buscando identificar inconsistências ou falhas que possam minar a credibilidade do caso do Ministério Público.




    Além disso, é essencial explorar todas as possibilidades de prova em favor do réu, incluindo testemunhas de defesa, perícias e outros elementos que possam corroborar a tese defensiva. A preparação do réu para o julgamento é também uma tarefa de suma importância. A defesa deve garantir que o acusado esteja ciente de seus direitos e do que esperar durante o processo.




    Ademais, é crucial que o réu esteja emocionalmente preparado para enfrentar o julgamento, compreendendo o impacto de sua postura e declarações perante os jurados. A construção de uma narrativa coerente e convincente é uma estratégia central na perspectiva defensiva.




    A defesa deve apresentar uma tese fática e técnica que não apenas refute as alegações da acusação, mas que também ofereça uma alternativa plausível e fundamentada para os eventos em questão. Essa narrativa deve ser sustentada por provas e depoimentos que reforcem sua credibilidade, além de apelar para a lógica e a emoção dos jurados.




    A atuação no plenário requer ainda habilidades específicas de oratória e presença de espírito, ou como eu comumente costumo dizer “presença de palco”. Durante o julgamento, a defesa deve ser capaz de reagir rapidamente a novos desenvolvimentos, ajustando sua estratégia conforme necessário. A persuasão eficaz dos jurados depende, em grande parte, da capacidade do advogado de defesa de se comunicar de forma clara, confiante e empática.




    Por fim, é importante que a defesa esteja preparada para lidar com a pressão e a imprevisibilidade do Tribunal do Júri. A habilidade de manter a calma e a compostura, mesmo diante de situações adversas, e principalmente, provocações da acusação é essencial para uma defesa eficaz.




    A perspectiva defensiva, portanto, é uma combinação de preparação meticulosa, comunicação eficaz, resiliência e controle emocional, elementos que juntos podem influenciar significativamente o resultado do julgamento.




    




    

      

        	
1 Decreto-lei nº 167, de 5 de janeiro de 1938. (Regula a instituição do Juri)




        Art. 2º O Tribunal do Juri compõe-se de um juiz de direito, que é o seu presidente e de vinte e um jurados, sorteados dentre os alistados, sete dos quais constituirão o conselho de sentença em cada sessão de julgamento.




        Decreto-Lei 3.689 de 03 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal) – Titulo II, Capitulo II, arts. 406 a 497.




        Constituição da República Federativa do Brasil – art. 5º, XXXVIII, “a’, “b”, “c” e “d”, LV. (indicação simplificada e em ordem cronológica)






        	2 (STJ - RHC: 51118 SP 2014/0221546-6, Relator.: Ministro FELIX FISCHER, Data de Julgamento: 11/06/2015, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJe 04/09/2015)





        	3 (STJ - HC: 234758 SP 2012/0041290-0, Relator.: Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, Data de Julgamento: 19/06/2012, T6 - SEXTA TURMA, Data de Publicação: DJe 01/08/2012)
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